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QUINTA-FEIRA 

27 DE MAIO DE 2021 

ANO I – EDIÇÃO N° 81 

 

 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 004 DE 27 DE MAIO DE 2021.  

 

 

 

 

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA A FUNÇÃO DE 

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA". 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Jandaíra - Estado da Bahia, ADILSON AIRES LEITE DE 

AVILA JUNIOR, no uso das atribuições legais,  

 

 

RESOLVE  

 

 

Art. 1º - Designar a enfermeira Lívia dos Santos Brito, para exercer o cargo 

de Coordenadora de Vigilância Epidemiologica, com carga horária de 40 horas 

semanais, junto a Secretaria Municipal de Saúde, desta Prefeitura Municipal 

de Jandaíra – Estado da Bahia.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

Jandaíra – Estado da Bahia, em 27 de Maio de 2021. 

 

 

 
 

 

 

 

 


